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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI – LC 147/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2016 – FMS 

 PREGÃO PRESENCIAL 004/2016-FMS 

 

 

 

 

 

 
A Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba - MG, situada à Rua Capitão Franklin de Castro, 1065 Novo 

Rio, mediante pregoeiro regularmente designado, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES DIVERSOS CONFORME DISPOSTO NOS ANEXOS I E V. 

 
A abertura da sessão iniciar-se-á logo após o término do Credenciamento dos licitantes, no dia 

11 de fevereiro de 2016, às 14:00 horas, podendo ser prorrogado, se necessário, a critério do 
pregoeiro, quando serão recebidos os envelopes documentação e propostas, relativos à licitação e 
credenciados os representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no 
primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local aqui mencionados. 

 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, 

subsidiariamente a Lei n°8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar nº123/06 e suas 
alterações e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
I   –   OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DIVERSOS CONFORME 

DISPOSTO NOS ANEXOS I E V. 

 
Anexo I – Termo de referência 
Anexo II – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo III – Declaração de habilitação 
Anexo IV – Declaração de que não emprega menores (art. 27, V, da Lei 8666/93) 
Anexo V - Especificações e quantitativos 
Anexo VI – Minuta Contratual 

 
II – DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 - Na presente licitação somente será permitida a participação de Microempresa e/ou Empresas 
de Pequeno Porte, conforme artigos 47 e 48,  inciso  I da Lei Complementar 123/2006, ou ainda 
Microempreendedor  Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei 
Complementar  n.º 147/2016, que satisfaçam  as condições e disposições  contidas neste edital e 
anexos; 

 
2.2 - As licitantes deverão apresentar, no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 2 (dois)  
envelopes  devidamente  fechados,  contendo  no  envelope  nº.  1,  sua  proposta  comercial conforme 
solicitado no item 4 deste edital, e no envelope n°. 2 a documentação comprobatória da habilitação 
solicitada no item 7 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão 
social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 

 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG 
Envelope n° 1 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
Processo Licitatório n°. 006/2016-FMS - Pregão n° 004/2016-FMS 
Nome da Empresa:    

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG  
Envelope n° 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
Processo Licitatório n°. 006/2016-FMS - Pregão n° 004/2016-FMS 
Nome da Empresa:    
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2.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

a) Concordatárias  ou em processo de insolvência  civil ou recuperação judicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos por esta 
administração ou que sido declaradas inidôneas por qualquer órgão; 
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
d) E estrangeiras que não funcionem no país; 
e) Que não atendam às exigências do edital. 

 
III - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 – A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro através de 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se exibindo carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

 
3.1.1 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 
3.2 - Aberta a sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados  
por instrumento  público de procuração,  ou por instrumento  particular com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, e com a apresentação do Contrato Social da empresa com suas últimas alterações; e 
sendo sócio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar o respectivo 
Estatuto ou Contrato Social com suas últimas alterações,  no qual estejam  expressos seus poderes  
e  direitos para assumir obrigações decorrentes de tal investidura. O Contrato Social poderá ser 
apresentado em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
autenticado pelo pregoeiro no ato da sessão. Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido 
consolidadas num só documento, devidamente registrado, bastará a apresentação da Alteração 
Contratual consolidada e em vigor. 

 
3.3 -  A  licitante  deve  ainda  apresentar  uma  declaração  dando  ciência  de  que  cumpre 
plenamente  os  requisitos  de  habilitação,  conforme  preceitua  o  inciso  VII,  art.  4° da  lei 
10.520/2002, sob pena de ser desclassificada no certame (modelo anexo III). 

 
3.4 – Para efeito de aplicação da Lei Complementar  nº. 123/06, os licitantes enquadrados 
como microempresa ou empresa de pequeno porte devem apresentar declaração do próprio 

licitante,  conforme  modelo  anexo  a este edital, acompanhada  de cópia do seu pedido de 
enquadramento  (Declaração  de ME ou EPP) devidamente  registrado  no órgão competente 
conforme IN/DNRC 103/07 ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL que conste o 
seu enquadramento (ME ou EPP) para fins das prerrogativas da Lei Complementar 123/06. 

 
IV- PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N°1 

 
4.1 - A proposta deverá conter a especificação  detalhada do objeto oferecido, rigorosamente  de 
acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo 

admitido propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
a) Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que 
compõe  este  edital.  Deverá  ser  redigida  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras,  acréscimos  ou 
entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada a última folha por seu representante legal. 

b)  Indicar  nome  ou razão  social  da  proponente  e CNPJ,  o número  deste  pregão,  o endereço 
completo da proponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de 
sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; c)  
Ter  validade  não  inferior  a  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
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apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade, serão entendidas como válidas pelo 
período de 60 (sessenta) dias corridos. 
d) Menor preço unitário, expresso em reais, e marca do produto, junto aos quais considerar-se-ão 

inclusas todas e quaisquer  despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, 
encargos de qualquer natureza). 
4.2 - A licitante somente poderá retirar sua proposta desde que caracterizado motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
4.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
4.4 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas primeiras 
casas decimais que se seguirem à vírgula; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
4.5 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
4.6 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada  
como  não  existente  ou  já  incluída  nos  preços,  não  podendo  a  licitante  pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
4.7 - A participação do presente certame, implica no reconhecimento e aceitação das clausulas e 
condições nele contidas. 

V - DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Serão desclassificadas(os): 
a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 
b) as propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 
c) as propostas que não atenderem aos objetivos deste edital; 

d) a empresa que não tiver apresentado anteriormente a declaração citada no subitem 3.3.  

e) as propostas que não apresentarem a marca do produto. 

f) os itens que o representante da Secretaria Municipal de Saúde considerar inadequados ou 
incompatíveis com os equipamentos de propriedade desta Prefeitura, após a verificação a ser 
feita no dia do julgamento das propostas. 

 
VI - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 - Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço por item. 

6.2 - No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de lances  
verbais,  a  classificação  será  obtida  mediante  sorteio  realizado  no  próprio  ato,  vedado qualquer 
outro tipo de procedimento. 
6.3 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto, ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
6.4  - Sendo  aceitável  a oferta,  será  verificado  o atendimento  das  condições  habilitatórias  pela 
licitante   que   tiver   formulado,   com   base   nos   dados   cadastrais,   bem   como   documentação 
apresentada na própria sessão. 
6.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro. 

6.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
6.7 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

6.8  - As  propostas  enviadas  via correio,  deverão  conter  os dois  envelopes  (propostas  e 
documentação) acompanhados da apresentação da Declaração de Habilitação, Declaração de 
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enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, acompanhada de cópia do 
seu pedido de enquadramento  (Declaração  de ME ou EPP) devidamente  registrado  no órgão 
competente conforme IN/DNRC 103/07 ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL que 
conste o seu enquadramento  (ME ou EPP) para fins das prerrogativas da Lei Complementar 
123/06, cópia do Contrato Social e alterações, em envelope separado. 
VII - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – (ENVELOPE N° 2) 

 

 

7.1 - O envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) Certidão de regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
c) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 
d) Certidão de Regularidade expedida pelo INSS. 
e) Prova de Regularidade para Com a Fazenda Federal; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
g) Certidão negativa de pedido de concordata, processo de insolvência civil ou recuperação judicial, 
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, datada de 
até 90 dias anteriores à data da presente licitação. 
h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
Art 27 inc.V; devidamente assinado pelo representante legal (modelo anexo IV) 
i) Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT. 

j) Mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório de que o licitante fornece ou já forneceu regular e corretamente, o objeto licitado, 

com nome completo do representante legal, em papel timbrado do emitente ou em papel sem timbre com 

carimbo do CNPJ; 

k) Apresentar documentação comprobatória oficial da empresa em atendimento ao exigido nas 
Resoluções RDC nº 69/08 e 70/08 da Anvisa. 

 

7.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro, podendo ser consultados e 

emitidos pela INTERNET. 

7.3 - O pregoeiro poderá no ato da abertura dos envelopes  documentação,  a seu critério, aceitar 
documentos que complementem a comprovação de situação exigida para habilitação. 
7.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
7.5 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, 
será  assegurado  o prazo  de  05 (cinco)  dias  úteis,  cujo  momento  inicial  corresponderá  ao 

momento  em que  o proponente  for  declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual 
período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
7.6 - Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade  fiscal das microempresas  e empresas  de pequeno  porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/06. 
 
VIII – DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1 – A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em 
relação ao horário previsto para a sua abertura, especialmente quando necessária a autenticação de 

documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 
8.2 – Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 
presentes para apresentarem  junto à mesa os documentos necessários  ao credenciamento  e/ou 
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representação, na forma do item III do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 
participantes e, necessariamente, rubricados. 
8.3 – Em seguida  serão  anunciadas  as empresas  legalmente  representadas,  não se admitindo 

novos proponentes. 

8.4 – Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o 
MENOR PREÇO POR ITEM, sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no limite de até 
10% (dez por cento) acima do menor preço. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naquelas 
condições, escolha de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para 
alcançar o número mínimo de 3 (três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não 
estiver participando do certame. 
8.5 – Análise de todas as propostas  quanto  à sua conformidade  com as exigências  do edital, 
procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a 
definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
8.6 – Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes  de forma 
sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, 
observando o seguinte: 
8.6.1 – As rodadas  de lances verbais  serão repetidas  quantas vezes forem  necessárias,  tendo 
como máximo o período de 5 (cinco) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada item. A 
critério do pregoeiro, o referido período poderá ser prorrogado. 

8.6.2 – A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a seqüência dos lances ulteriores. 
8.6.3 – O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de 

então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 

8.6.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 
exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele 
apresentado para efeito da classificação final das propostas. 
8.7 – Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 

pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

 
8.8 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

a) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem 
da formulação de lances. 

 
8.9 –  Verificado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licitante  será  declarado 
vencedor. 

a) Observar-se-á o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei Complementar nº123/06, no 
caso de declaração de vencedor da licitação enquadrado como microempresa e empresa de 

pequeno porte. 
 
8.10 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender  às exigências  habilitatórias,  o 
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação,  
e assim  sucessivamente,  até a apuração  de uma que atenda  ao edital,  sendo o respectivo 
licitante declarado o vencedor. 
8.11 – Caso ocorram as hipóteses do subitem 8.13, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, em qualquer dos casos, 
quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar diretamente com o 

proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
8.12 – A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 

8.13 – Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 

critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor 

apresentado por aquela classificada em primeiro lugar. 
8.14 – Sendo aceitável  a oferta da proposta classificada  em primeiro lugar, em relação ao seu 
proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo 
envelope de documentação, na forma do item VII deste edital. 
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8.15 – Constatado  o atendimento  pleno às exigências  editalícias,  o proponente  será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

8.16 – Se todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 
(oito)  dias  úteis  para  apresentação   de  outras  propostas  escoimadas  das  causas  em 
decorrência das quais foram desclassificadas. 
8.17 – Da reunião  lavrar-se-á  ata circunstanciada,  ao final  assinada  pelo pregoeiro  e licitantes 
presentes,  facultada  a assinatura  dos membros  da equipe  de apoio  e ouvintes,  na qual  serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
8.18 – A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo(a) 
pregoeiro(a) na própria ata de reunião. 

 
IX – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
9.2 - Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
9.3 - Acolhida  a petição contra o ato convocatório,  será designada  nova data para realização  do 
certame. 
9.4 - Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 93 da Lei 
8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
9.5 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução  do certame,  a autoridade  competente  poderá,  assegurado  o contraditório  e a ampla 
defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
 
X – DOS RECURSOS 

 

 

10.1 - Declarada a vencedora, as demais proponentes  presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente   a  intenção   de  recorrer,   sendo  concedido   o  prazo  de  03  (três)  dias  para 
apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do 
prazo da recorrente, independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 

10.3  -  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
10.4 - Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
10.5 - Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
a) Serem datilografados e devidamente fundamentados; b) 
serem assinados por representante legal da licitante; c) não 
serão aceitos recursos enviados via fax ou e-mail. 
 
XI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos  necessários  ao atendimento  das despesas  correrão  à conta  das seguintes  dotações 
orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
Ficha 49: 11.01.00.10.302.0012.2.0023 3 390 3000 
 

 

 

XII – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
12.1  - Se  houver  contrato  a ser  firmado  em  decorrência  desta  licitação  poderá  ser  rescindido  a 
qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 
motivos previstos nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da lei 8.666/93. 
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12.2 - A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória 
que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura 
Municipal de Rio Paranaíba e desde que não afete a boa execução do contrato. 

 
XIII - DA ENTREGA 

 
13.1 – O licitante vencedor deverá entregar os objetos desta licitação no almoxarifado central após a 
emissão da ordem de fornecimento,  no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
emissão desta. 

13.2 - A Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que 
estiverem em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e 
aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
13.2.1- O licitante vencedor deverá entregar os objetos montados no almoxarifado central. 

 

13.3 - Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente do contrato. 
 
XIV - PAGAMENTO 

 
14.1 – O pagamento será efetuado com 30 (trinta) dias, após a entrega do material e a emissão da 
respectiva  Nota Fiscal  entregue  no almoxarifado  da PREFEITURA  MUNICIPAL  DE RIO 
PARANAÍBA. 

 
XV - SANÇÕES 

 
15.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa  aceita pela Prefeitura  Municipal  de Rio Paranaíba, resguardados  os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) calculada sobre o valor total 
estimado dos objetos, por dia de atraso na entrega dos objetos, até o limite de 20 (vinte) dias, 
caracterizando a inexecução parcial; 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Advertência escrita. 
e) Caso venha desistir da entrega dos objetos licitados, além de outras cominações legais, a multa será de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 

15.2  - A multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  públicos  do  Município  de  Rio Paranaíba,  via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que poderá ser automaticamente  
descontada  dos créditos que a empresa tiver junto ao Município,  devendo ser aplicadas por ato do 
Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da abertura da vista ao processo. 
15.3 - As sanções aqui previstas são independentes  entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente,  sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
15.4 - Em qualquer  hipótese  e aplicações  de sanções  será assegurado  à licitante  vencedora  o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1  -  A  contratada  se  obriga  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais  os  acréscimos  e 
supressões  que se fizerem  necessários,  observados  os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 da lei 
8.666/93. 
16.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

16.3 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

 
16.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 
 

Rio Paranaíba, 22 de janeiro de 2016. 
 

 
 

DANIEL PAIVA BORGES 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONSTITUI OBJETO DO CERTAME A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES 

DIVERSOS. 
 
Anexo I – Termo de referência 
Anexo II – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo III – Declaração de habilitação 
Anexo IV – Declaração de que não emprega menores (art. 27, V, da Lei 8666/93) 
Anexo V - Especificações e quantitativos 

Anexo VI – Minuta Contratual 
  Anexo VII – Modelo de declaração de não parentesco com agente público 
 
- O(s) material(is) objeto desta licitação deverão ser novos e de primeira qualidade obrigatoriamente, sob pena 
de não aceitação, na descrição estão requisitos mínimos; 
- Deverão ser entregues no Hospital Municipal, em Rio Paranaíba, em no máximo de 5 (cinco) dias após a 
solicitação. 
- Deverá seguir estritamente a descrição da planilha acima, sob pena de desclassificação do item em 
desacordo. 
- Deverá ser indicada a marca e modelo sob pena de desclassificação do item em desacordo. 
- Independente da aceitação a proponente vencedora garantirá a qualidade do produto obrigando-se a substituir 
aquele não atender as exigências da administração, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 
- As despesas de entrega deverão estar inclusas em seu valor. 
- O pagamento dar-se-á em uma única parcela em até 30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, 
devidamente quitada. 
- A nota fiscal deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, no departamento de compras, 
durante o horário do expediente. 
- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas 
por parte da proponente, emitente da fatura. 
- O pagamento será efetuado mediante a emissão da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa do INSS e 
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS 
-. Caso as certidões estejam, com sua validade vencida o pagamento ficará suspenso até a regularização; 
- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos 
até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
- Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários 
decorrentes da execução, ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira 
responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a administração municipal. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 

 
Pregoeiro Municipal 

 
Processo nº. 006/2016-FMS 

 
Pregão Presencial nº. 004/2016-FMS- FMS. 

 

 
A empresa                                                                                                                inscrita no CNPJ sob o 
nº.                                                , domiciliada na Rua                                         , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14/12/2006, que: 

 
a) se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 

 
b) a receita brutal anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) 
do art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14/12/2006; 

 
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
 
 

Local e data 
 

 
 
 
 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: 

APRESENTAR     FORA    DOS    ENVELOPES,    JUNTO    COM    OS    DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
Pregão n.º  004/2016-FMS- 
 
Processo n.º 006/2016-FMS  
 
 
 
 
A      empresa                                                                                   ,      inscrita      no      
CNPJ 
 
                                                 ,   através   de   seu   representante   legal,   DECLARA   que   
cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme preceitua o inciso 7, artigo 4 da lei 
10.520/2002. 
 
 
 
 
 
Rio Paranaíba MG,           /            /   
 
 
 
 
 
 
 
 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DO ART. 27, V, DA LEI 8666/93 

 
 
 
 
 
  
 
 A empresa___________________________ , inscrito no CNPJ sob o nº ____________________,   por   
intermédio   de   seu   representante   legal,  portador(a)   do  documento   Nº _, DECLARA, para fins do 
disposto no inc. V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº.9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
 
 
 
 
 
 
  
Rio Paranaíba,          _ de _____________de 2016  
 
 
 
 
 
 
 
 
Representante Legal 
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ANEXO V – ITENS LICITADOS 
 

 

ITEM QUANT/UNID 

 

PRODUTO 

01 180 cilindros Oxigênio Medicinal Cil 10 M3 

02 120  

cilindros 

Oxigênio Medicinal Cil de 1 M3 Carga 

 

03 10 cilindros  Ar Comprimido Medicinal Gas Cil 9,60 M3 

 

04 200 

cilindros 

Locação de cilindros 

 

05 50 Frasco umidificador para oxigênio, conexão universal verde, 250 ml, frasco em 

PVC. 

 

06 15 Válvula reguladora com fluxômetro para uso em cilindro de oxigênio. 

 

Fabricada em metal cromado de alta resistência, manômetro de alta pressão com 

escala de 0 a 300 Kgf/cm2, entrada com filtro de bronze sinterizado, pressão fixa 

de 3,5 Kgf/cm2, válvula de segurança e fluxômetro. Conexões padrão ABNT 

NBR 11725 e 11906. Garantia de 1 ano contra defeito de fabricação. 

 

07 20 Fluxômetro para válvula reguladora de oxigênio. 

 

Fluxômetro de Oxigênio para Válvula Reguladora, indicado para uso medicinal. 

Função de controlar a vazão do gás de acordo com volume recomendado. 

Fabricado em metal cromado de alta resistência, cápsula e bilha em 

policarbonato, escala de 0 a 15 litros por minuto, flutuador em inox, botão para 

regulagem de fluxo e intermediário com rosca macho ¼” NPT. Conexões de 

entrada e saída padrão ABNT NBR 11906. Garantia de 1 ano contra defeito de 

fabricação. 

 

08 40 Máscara para nebulização de oxigênio, autoclavável, tamanho adulto, conexão 

universal (verde) para cilindro de oxigênio. Copo reservatório com capacidade de 

10 ml, 1,5 metros de mangueira. 

 

09 40 Máscara para nebulização de oxigênio, autoclavável, tamanho infantil, conexão 

universal (verde) para cilindro de oxigênio. Copo reservatório com capacidade de 

10 ml, 1,5 metros de mangueira. 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016-FMS - FMS 

 

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS/PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM, 

DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA/ 

FMS, E, DE OUTRO, ______________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES A SEGUIR EXPOSTAS. 
 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 
 

1.1 - DA CONTRATANTE 

 

1.1.1 - O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o Nº 

18.602.045/0001-00, com sede nesta cidade, à Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, Bairro Centro, representado 

legalmente por seu Prefeito Municipal, Sr. ____________________, inscrito no CPF n.º _____________________, RG 

_________________, brasileiro, residente e domiciliado neste município. 

 

1.2 - DO CONTRATADO 

1.2.1 – ___________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede _____________________, Rua 

______________, n. _______, bairro ___________, inscrita no CNPJ sob o n. _____________________, representada 

legalmente pelo sócio Sr. _______________________, brasileiro (a), casado (a), inscrito (a) no CPF sob o n. 

_____________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. _____________, SSP/____, residente e domiciliado (a) 

__________________. 

 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Licitatório Nº 004/2016, Pregão Presencial Nº 006/2016, regulando-se por 

suas cláusulas, pela Lei Federal Nº 8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

 
 

CLAUSULA II - DO OBJETO 
 

2 – DO OBJETO 

 

2,1 Aqusição de materiais e produtos diversos, de uso hospitalar, conforme especificações contidas nos anexos do Edital de 

Pregão Presencial nº 004-2016-FMS, listados abaixo: 

 

....................................................... 

 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTE, DO PAGAMENTO E DAS 

CONDIÇÕES GERAIS DE ASSINATURA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1- DO PRAZO 

3.1.1 – O presente contrato tem prazo de duração até 31.12.2016. 

 

3.2 - DO VALOR 

3.2.1 – O valor global do presente contrato é R$ _________,__ (_______________ ). 

 

3.3 – DO REAJUSTE 

 

3.3.1 – O valor será fixo e inalterável, garantindo-se, entretanto, o direito ao restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

3.3.2 – Após um ano de vigência da contratação, poderá ser os preços ser reajustados pelo INPC/IBGE ou outro índice que o 

substitua, determinado pelo Governo Federal. 

 

3.4 – DO PAGAMENTO 

3.4.1 –  O pagamento dar-se-á em uma única parcela em até 30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, devidamente 

quitada, podendo ser exigida a comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

 

3.5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

LICITADOS, DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR E, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

3.5.1 - O prazo para a assinatura do contrato será de no máximo 05 (cinco) dias, após a homologação do processo licitatório e 

adjudicação do objeto ao vencedor, sob pena de caracterizar-se o descumprimento em lei, sendo então convocado o licitante 

que ficou em segundo lugar, que deverá aceitar nas mesmas condições do vencedor, e assim sucessivamente. 

3.5.2 - O licitante vencedor contratado ficará obrigado a: 

3.5.3 - Fornecer o material/produto no prazo fixado neste edital, após aprovação pela Administração do Contratante, que a si 

reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados; 

3.5.4 - Entregar o material/produto dentro das especificações contidas neste Edital e seus Anexos e proposta comercial, em 

perfeitas condições, no local previamente indicado, sem que isso implique em acréscimo no preço da proposta, devendo o 

mesmo ser conferido pelo setor competente, que atestará a regularidade da entrega; 

3.5.5 - Constatada qualquer irregularidade, substituir o objeto do contrato.  

3.5.6 - Manter, durante o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital;  

3.5.7 - Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

e acatando as reclamações formuladas; 

3.6 - As condições estabelecidas neste Edital integrarão o contrato assinado com o Licitante vencedor, assim como toda a 

proposta vencedora. 

3.7 – O material objeto da licitação será entregue em local previamente determinado na ORDEM DE COMPRA emitida pelo 

Setor de Compras da Prefeitura Municipal, sem nenhum ônus a mais para a Administração. 

 3.8 - O Setor de Compras será competente para emitir a ORDEM DE COMPRA, que deverá ser cumprida no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias após sua emissão, sendo que a conferência e a fiscalização do objeto da presente licitação ficarão sob a 

responsabilidade da Secretaria solicitante. 

3.9 – As despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal necessário à execução do objeto licitado, inclusive encargos 

relativos à legislação trabalhista, previdenciária, tributária e quaisquer outros decorrentes do objeto ora licitado ficarão sob a 

responsabilidade do vencedor. 

3.10 – A inadimplência da empresa contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais ou comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

3.11 – Também será de inteira responsabilidade do vencedor, a que for adjudicado o objeto, a assunção da responsabilidade 

civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, ao Município de Rio Paranaíba ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal 

solicitante; 

3.12 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) no objeto desta licitação poderá ser 

determinada pelo Município mediante assinatura de Termos Aditivos, observados os limites estabelecidos no artigo 65, da 

Lei Federal n. 8666/93. 

3.13 - O prazo de vigência do contrato firmado em decorrência desta licitação será, a contar da data de sua assinatura 

até 31.12.2016, podendo ser prorrogado, havendo interesse da Administração, conveniência e acordo entre as partes, 

observadas as normas legais e editalícias. 

3.15 – O regime jurídico do futuro contrato segue as normas deste Edital, os ditames legais pertinentes, sobretudo a Lei 

Federal 8666/93, e reserva ao Município de Rio Paranaíba a prerrogativa de: 

3.15.1 – Modificá-lo unilateralmente; 

3.15.2 – Rescindi-lo unilateralmente, na forma da lei; 

3.15.3 – Fiscalizar a sua execução; 

3.15.4 - Compete à Secretária Municipal requisitante o acompanhamento do contrato que será firmado; 

3.16 – A CONTRATADA, na execução do futuro contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 

subcontratar o objeto contratual, desde que haja prévio consentimento da Administração; 

 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1 - São obrigações da contratada, além de outras decorrentes da natureza do presente ajuste, o seguinte: 

41.1– Entregar o objeto contratual descrito na proposta de preços na sede do Contratante. 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
      Rua Capitão Franklin de Castro, 1065 Novo Rio 

Caixa Postal 01 – 38.810-000 

CNPJ: 18.602.045/0001-00 
E-mail: licitacaorioparanaiba@gmail.com   

 

 

4.1.2– Cumprir com as normas impostas no edital de licitação e seus anexos. 

4.1.3– Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do Contratante; 

4.1.4 – Arcar com todas as despesas incidentes do fornecimento do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1 – São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes da natureza do presente instrumento: 

5.1.1 – Remunerar a CONTRATADA de acordo com o valor e forma de pagamento ora ajustado; 

5.1.2– Fiscalizar a entrega. 

 
CLÁUSULA VI - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
 

6.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) no objeto desta licitação, poderá ser determinada 

pelo Município mediante assinatura de Termos Aditivos, observados os limites estabelecidos no artigo 65, da Lei Federal n. 

8666/93. 

 

CLÁUSULA VII - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente Contrato ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
Ficha 49: 11.01.00.10.302.0012.2.0023 3 390 3000 

 

 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 

8.1 - Compete a Secretaria Municipal de Saúde, requisitante, a fiscalização e acompanhamento do presente Contrato. 

8.2 – Compete ao Setor de Compras expedir as ordens de compra ao contratado, receber e atestar as faturas (notas fiscais) 

emitidas. 

 

 

IX-  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a multas, 

consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no8.666/93  

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução 

total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

9.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 

adjudicado, a administração municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor adjudicado. 

9.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato 

da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

9.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

9.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração municipal, por prazo 

de até 2 (dois) anos, e, 

9.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no 

Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

9.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da administração 

municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 

multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda proceder a cobrança judicial da multa. 

9.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha causar à administração. 
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CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 
 

10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

10.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei de Licitações. 

10.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

10.1.3 - Judicial, nos termos da legislação. 

10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao contratado até que se apurem eventuais perdas e 

danos. 

 

CLÁUSULA XI - DA INDENIZAÇÃO 
 

11.1 - Ocorrendo rescisão, à Contratada caberá receber o valor do objeto contratual que for entregue até a data da rescisão, 

observadas as disposições da cláusula IX.  

 

CLÁUSULA XII - DO FORO 
 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Paranaíba para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das 

testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, _____ de ___________ de _________. 

 

 

Márcio Antônio Pereira 

Prefeito Municipal de Rio Paranaíba - MG 

 

 

 

 

 

Contratado 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Através deste instrumento, DECLARO que empresa não tem como proprietário ou sócio o prefeito, 

vice-prefeito, vereador, secretário ou servidor (art. 9º, III, Lei 8.666/93) municipal, bem como que não 

tem como proprietários ou sócios, pessoas ligados a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim 

ou sanguíneo, até segundo grau, ou por adoção (art. 106, da LOM, princípios da impessoalidade e da 

moralidade).  

 

 

 

 

                              ,          de                  de ______. 

 

 

 

                         Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

OBSERVAÇÃO – A presente declaração deverá estar contida no envelope 02 (Documentação), depois de elaborada em 

papel timbrado do licitante e devidamente assinada. 
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